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LEl N.0 5.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010.

Exclui e Inclui açâo na LDO 2010 e
autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$ '
65.000,00. ',

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte '

L E I :

Art. 1.0 Exclui da Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2010, do
Programa 0106 Cemitério Municipal, da Secretaria Municipal de Viaçâo e Serviços .1

' Urbanos - SMVSU, a açâo: L1
I - projeto: 1716 '
açâo: Canalizaçâo do Arroio no Cemitério î:
valor 2010: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco miI reais) l

; Art. 2.0 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2010, no ;
Programa 0106 Cemitério Municipal, na Secretaria Municipal de Viaçâo e Serviços '

(Urbanos - SMVSU, a açâo: .

I - projeto: 1726 ;
açâo: ConstruNo de muro no Cemitério Municipal y
valor 2010: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco miI centavos) :

Art. 3.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor l
de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria: :

07 SMVSU L'
01 SMVSU - Administraçâo
04 Administraçâo j
452 Serviços Urbanos k
0106 Cemitério Municipal )
1726 Construçjo de muro no Cemitério Municipal t4
.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e Instalaçöes j

iA
rt. 4.O Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.0, 'j

serviré de recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.O 2
07.01.04.452.0106.1716.4.4.9.0.51.00.00.00.00-604, no valor de R$ 65.000,00 (sessenta j
e cinco miI reais). l

Art. 5.0 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prbximo exercicio lfinanceiro o presente crédito especial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que i
0 do art 167 da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal n.0 4.320 îestabelece o j 2. . ,

de 17 de março de 1964, e a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 201 1, no lPrograma 0106 Cemitério Municipal, na Secretaria Municipal de Viaçâo e Serviços ';
Urbanos - SMVSU, a açâo: 'y
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I - projeto: 1726
açâo: Construçâo de muro no Gemitério Municipal
valor 201 1: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco miI centavos)

Art. 6.O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 30 de
dezembro de 2010.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra. p
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